
 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 161/2025 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 161/2025, de autoria  Roberto Freitas, que 
dispõe sobre o prazo da entrega do prontuário médico aos pacientes que solicitarem na rede 
municipal de saúde de Sorocaba e dá outras providências. 

 
Analisamos o Projeto de Lei nº 161/2025, que dispõe sobre o prazo 

para a entrega do prontuário médico aos pacientes que o solicitarem nas unidades da rede 
municipal de saúde de Sorocaba. 

 
A proposição estabelece a obrigatoriedade de que o prontuário seja 

entregue em até 24 horas após a solicitação, seja esta feita presencialmente ou por meio 
eletrônico, garantindo o cumprimento do direito constitucional à informação e a observância 
da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI). 

 
A iniciativa revela-se pertinente, especialmente diante das frequentes 

queixas de pacientes quanto à morosidade na obtenção de seus prontuários médicos, 
documento essencial para continuidade de tratamentos, perícias médicas, ações judiciais e 
acesso a benefícios previdenciários. O estabelecimento de um prazo objetivo de 24 horas 
assegura previsibilidade, celeridade e respeito à dignidade dos usuários do SUS, além de 
alinhar-se aos princípios da administração pública, em especial os da eficiência, legalidade e 
publicidade. 

 
O projeto também prevê mecanismos de responsabilização em caso de 

descumprimento do prazo, o que fortalece a sua efetividade, e possibilita que a Prefeitura 
regulamente a norma por meio de decreto, garantindo flexibilidade e adaptação às diferentes 
realidades administrativas das unidades de saúde. 

 
A Comissão de Saúde Pública reconhece o mérito da proposta ao 

promover a transparência na gestão dos serviços de saúde, garantir o acesso célere a 
informações de interesse pessoal e fortalecer a relação de confiança entre o cidadão e o poder 
público. 

 
Diante do exposto, esta Comissão manifesta parecer favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nº 161/2025, por entender que ele atende ao interesse público, 
promove os direitos dos pacientes e contribui para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados pela rede municipal de saúde de Sorocaba. 
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